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agosto de 2021.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 09 de outubro de 2023.

Lo uise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
109560/2023

RESOLUÇÃO N.º 7086/2023 - GS/SEED
Súmula: Sobrestá Processo Administrativo Disciplinar.
    A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais e, considerando o contido no protocolado n.º 20.256.755-0,  

R E S O L V E:

Art. 1.º Sobrestar, até o parecer fi nal do DPM (Divisão de Perícia Médica), o 
Processo Administrativo Disciplinar em razão de Perícia Médica da servidora 
Viviane da Costa Soeiro Goes, RG n.º 5.700.411-8.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Curitiba, 09 de outubro de 2023.
 Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

D    elegação de Competência à Diretora-Geral
109565/2023

PARANÁEDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 22/2023 – PREDUC 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 
de 01 de março de 2023, e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de 
dezembro de 1997, e, considerando a necessidade de disciplinar os 
procedimentos com relação aos Recursos Humanos desta Entidade, 
RESOLVE: Art. 1.º Estabelecer que todos os funcionários auxiliares de 
serviços gerais pertencentes ao quadro de pessoal desse SSA 
Paranaeducação devem informar aos Diretores dos Estabelecimentos 
Escolares a que estiverem vinculados quando receberem a carta de 
concessão de aposentaria pelo INSS. Art. 2.º O Diretor deve encaminhar 
o comunicado ao setor de recursos humanos do respectivo NRE – 
Núcleo Regional de Educação. Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Carlos Roberto Tamura  
Superintendente  

Decreto n.º 657/2023 

PORTARIA N.º 22/2023 – PREDUC 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 
de 01 de março de 2023, e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de 
dezembro de 1997, e, considerando a necessidade de disciplinar os 
procedimentos com relação aos Recursos Humanos desta Entidade, 
RESOLVE: Art. 1.º Estabelecer que todos os funcionários auxiliares de 
serviços gerais pertencentes ao quadro de pessoal desse SSA 
Paranaeducação devem informar aos Diretores dos Estabelecimentos 
Escolares a que estiverem vinculados quando receberem a carta de 
concessão de aposentaria pelo INSS. Art. 2.º O Diretor deve encaminhar 
o comunicado ao setor de recursos humanos do respectivo NRE – 
Núcleo Regional de Educação. Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Carlos Roberto Tamura  
Superintendente  

Decreto n.º 657/2023 

109486/2023
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